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ACÓRDÃO N.º 6329 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/002920/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizadora da Decisão: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CA-
LHEIROS LOPES (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP n.º 4.405, de 31.08.2022, em favor de RAIMUNDA NONATA 
DOS SANTOS DA SILVA, no cargo de Professor Classe II, Nível C, lotado(a) 
no(a) Secretaria de Estado de Educação, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6330 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/000687/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizadora da Decisão: CONSELHEIRA DANIELA LIMA BARBALHO (art. 
191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP n.º 2682, de 02.06.2022, em favor de MARIA DE LOURDES 
LOUCHARD BARATA, no cargo de Servente, Referência I, lotado(a) no(a) 
Secretaria de Estado de Educação, servindo a presente decisão como ofí-
cio, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6331 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/001041/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizadora da Decisão: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE 
OLIVEIRA (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP n.º 5.238, de 20.10.2022, em favor de MARIA ADELIA RO-
DRIGUES GUIMARAES, no cargo de Escrevente Datilógrafo, Ref. III, lota-
do(a) no(a) Secretaria de Estado de Educação, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6332 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/003148/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA 
JUNIOR (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP n.º 5.027, de 05.09.2022, em favor de MARIA JOSE DE 
ALMEIDA CALDAS, no cargo de Escrevente Datilógrafo, Referência III, lota-
do(a) no(a) Secretaria de Estado de Educação, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6333 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/004379/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA (art. 
191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP n.º 4602, de 14.09.2022, em favor de LUZIA SALUSTIANO 
DE SOUZA, no cargo de Professor Nível Médio, lotado(a) no(a) Secretaria 
de Estado de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
Recomendações: Que o Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção So-
cial do Estado do Pará (Igepps) promova, por meio de apostilamento, a 
complementação da fundamentação legal do benefício, de modo a incluir o 
art 2º da Emenda Constitucional estadual nº 77/2019, sem necessidade de 
retorno a este Tribunal para registro do ato apostilado.
ACÓRDÃO N.º 6334 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/005537/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA (art. 
191, §3º, do RITCE/PA)

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP n.º 4.046, de 12.08.2022, em favor de ALBA MARIA COR-
REA NOGUEIRA GROBERIO, no cargo de Médico, lotado(a) no(a) Hospital 
Ophir Loyola, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comu-
nicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6335 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/008408/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizadora da Decisão: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CA-
LHEIROS LOPES (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP n.º 321, de 10.02.2023, em favor de REGINA MARA DAS 
GRACAS BARBOSA, no cargo de Servente, Referência I, lotado(a) no(a) 
Secretaria de Estado de Educação, servindo a presente decisão como ofí-
cio, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6336 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/011934/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizadora da Decisão: CONSELHEIRA DANIELA LIMA BARBALHO (art. 
191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP n.º 4.711, de 20.09.2022, em favor de HILDA MARIA VA-
LENTE AZULAY, no cargo de Professor Colaborador Nível Superior, lotado(a) 
no(a) Secretaria de Estado de Educação, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6337 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/012239/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizadora da Decisão: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE 
OLIVEIRA (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP n.º 4606, de 14.09.2022, em favor de MARIA CACILDA 
DUARTE DA SILVA, no cargo de Agente de Saúde, lotado(a) no(a) Se-
cretaria de Estado de Saúde Pública, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6338 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/021329/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEI-
RA JUNIOR (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fun-
damento no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentado-
ria consubstanciado na Portaria AP n.º 1272, de 17.03.2022, em favor 
de LUCIVALDO DA SILVA MAGALHAES, no cargo de Faxineiro, lotado(a) 
no(a) Secretaria de Estado de Planejamento e Administração, servindo 
a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6339 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/021913/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA (art. 
191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fun-
damento no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, 
de 26 de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria con-
substanciado na Portaria AP n.º 1264, de 17.03.2022, em favor de ANA 
AMÉLIA PANTOJA SEREJO, no cargo de Escrevente Datilógrafo, lotado(a) 
no(a) Secretaria de Estado de Educação, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.


